
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RELATÓRIO CPL/SAD N^ 38/2014
PROCEDIMENTO N9 865/2014
ASSUNTO: Licitações TSE Ns.9 41 e 50/2014 - PREGÃO ELETRÔNICO.

Brasília, 1? de julho de 2014

1. Trata-se da contratação de serviços de apoio técnico à realização das Eleições
Gerais 2014, por solicitação da Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria de Tecnologia da
Informação que encaminhou, em 21 de janeiro de 2014, o TR de fls. 2 - 302, aprovado pela
CTTI mediante o documento de fls. 303.

2. Consta a fls. 310 312 documento emitido pelo Sr. Diretor-Geral
recomendando à unidade responsável pela elaboração do TR a observância de pontos
levantados na avaliação das eleições 2012, acerca da contratação de técnicos de eleição.

3. A fls. 306 - 310 foram acostados, por cópia, os seguintes documentos:
Recomendação ns 2/2014 - GAB/FP/PR/DF, Ofício n^ 465 GAD/DG e Memorando Circular n^
09GAB-DG.

4. O Pedido de Aquisição de n^ 2014000010 encontra-se a fl. 311. Consta do
referido documento que o TR foi analisado pela Seção de Elaboração de Editais e que as
especificações técnicas não foram objeto de análise crítica por fugirem à competência e
expertise da unidade. Mediante despacho a fl. 303 - verso a SEEDI reencaminhou o PA à
COINF para adequação do documento.

5. A fls. 312 - 510 consta a segunda versão do termo de Referência, aprovada
pela CTTI mediante documento de fls. 511.

6. Mediante despacho no verso da fl. 512 o procedimento foi encaminhado à
SECGA para estimar o custo da contratação. Nessa unidade foi anexada aos autos cópia da
segunda versão do TR - fls. 692. Foram documentadas a fls. 693 - 1.051 as providências

adotadas para tanto.

7. Na informação de fls. 1049 - 1.051 estão explicitados os critérios adotados
pela unidade competente da Secretaria de Administração para a estimativa da despesa, que
resultou no valor de R$ 136.180.633,71 (cento e trinta e seis milhões cento e oitenta mil
seiscentos e trinta e três reais e setenta e um centavos). No caso de ser considerada a
desoneração fiscal (Lei 12.546/2011) a estimativa é de R$ 122.151.362,01 (cento e vinte e dois
milhões cento e cinquenta e um mil trezentos e sessenta e dois reais e um centavo).

8. A Secretaria de Controle Interno examinou o procedimento administrativo, em
conformidade com o que estabelece a IN TSE n^ 2/2014, e emitiu a manifestação de fls. 1.052

-1.055.
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9. Após a manifestação da SCI, o procedimento volveu à unidade solicitante da
contratação que, em observância às recomendações constantes da Informação n^ 45/2014 -
SEAGE/COGES/SCI, emitiu a terceira versão do TR - fls. 865 - 1.163, aprovada pela CTTI a fl.
1.164, e prestou os esclarecimentos de fls. 1.159 - 1.163.

10. A SECGA em atendimento às recomendações da SCI, na referida Informação n?
45/2014 SEAGE/COGES/SCI, anexou os documentos de fls. 1.165 - 1.202, prestou
esclarecimentos mediante a Informação n9 64/2014 - SECGA/COMAP/SAD e alterou o valor da
estimativa, considerando a nova versão do TR. A estimativa de preços, conforme documento a
fls.1.203 - 1.204 é de R$ 136.259.000,65 (cento e trinta e seis milhões duzentos e cinquenta e
nove mil e sessenta e cinco centavos).

11. Consta a fls.1.207 despacho do Sr. Diretor-Geral autorizando a realização da
despesa, no valor de R$ 136.259.000,65 (cento e trinta e seis milhões duzentos e cinquenta e
nove mil e sessenta e cinco centavos), e a instauração de procedimento licitatório, na
modalidade pregão, forma eletrônica, para a contratação dos serviços de apoio à realização
das Eleições 2014.

12. A Seção de Elaboração de Editais produziu a minuta de fls. 1.208 - 1.469 e essa
foi submetida à análise da Assessoria Jurídica da Secretaria do TSE, que manifestou-se
mediante o Parecer n? 262/2014 a fls. 1.471 - 1.495.

13. Em atenção às recomendações constantes do parecer da ASJUR a unidade
solicitante da contratação prestou esclarecimentos mediante a informação n9 49 COINF/STI e
emitiu a quarta versão do TR - fls. 1.525 - 1.728, aprovada pela CTTI a fls. 1.729.

14. A Seção de Elaboração de Editais elaborou o Instrumento Convocatório de fls.
1.732 - 2010, que veio à CPL para a instauração da fase externa do certame licitatório em 8 de
maio próximo passado.

15. Nesta unidade deu-se início à fase externa do certame mediante a publicidade
da licitação, divulgada no Sistema Comprasnet, D.O.U, e imprensa particular, conforme
documentos de fls. 2.027 - 2.041.

16. Consta a fl. 2.042 cópia de memorando emitido na STI indicando a Comissão
de Assessoramento Técnico - CAT, para atuar neste procedimento.

17. Constam a fls. 2.043 - 2.196 comprovantes de questionamentos e
impugnações encaminhados por empresas interessadas no certame, manifestações da ASJUR,
das Comissões de Assessoramento Técnico, respostas emitidas pela Pregoeira e comprovantes
das respostas postadas no sistema.

18. A licitação foi aberta na data e hora aprazadas. Participaram da licitação,
postando propostas no sistema comprasnet as empresas: Smartmatic Brasil Ltda; CTIS
Tecnologia S.A, Life Ltda., Gt Interservice Apoio administrativo, Disklimpeza Administração e
serviços Ltda.

19. A proposta encaminhada pela empresa Smartmatic Brasil Ltda. líder do
promitente Consórcio EST, a ser constituído com as empresas Engetec Tecnologia S.A e
Tempore Soluções em Informática S.A foi acostada a fls. 2.199 - 3.174.



20. Referida proposta foi analisada pelas Comissões de Assessoramento Técnico
que emitiram os Pareceres Técnicos a fls. 3.398 - 3.400.

21. A proposta apresentada pelo promitente Consórcio EST foi recusada por ter
sido apresentada em desconformidade com o disposto no Capítulo VIII, item 1.2.3 do Edital. A
falta de atendimento ao referido requisito do edital impossibilitou a análise da proposta pela
Comissão designada pela Portaria n? 326/2014.

22. Foi solicitada, em seguida, a proposta da empresa classificada provisoriamente
em segundo lugar, CTIS Tecnologia S.A, a qual foi postada no sistema comprasnet, no prazo
definido no edital. A cópia dos documentos referentes à referida proposta encontram-se a fls.
3.403 - 3.933. A copia dos documentos de habilitação, também postados pela referida
empresa no sistema comprasnet, encontra-se a fls. 3.936 -4.414.

23. Constam a fls. 4415-4418 os comprovantes de pré-empenho da despesa a ser
efetivada com a contratação do objeto do certame.

24. Os pareceres emitidos pelas Comissões de Assessoramento Técnico
designadas para atuar neste procedimento encontram-se a fls. 4419-4420. Considerados os
termos do Parecer n^ 82/2014, fls. 4.420, a Pregoeira suspendeu a sessão pública do pregão e
solicitou fosse analisada a possibilidade de a falha detectada pela CAT configurar nulidade
processual e solicitou orientações da unidade competente.

25. Mediante o Parecer ne 356/2014, a fls. 4.424-4.426, a Assessoria Jurídica
manifestou-se no sentido de que o vício do edital ensejaria a anulação do certame.

26. Em 3 de junho a licitação foi anulada, mediante o despacho da Senhora
Diretora-Geral a fls. 4.427.

27. Com vistas a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa, o ato
de anulação do certame foi divulgado mediante publicações no sistema comprasnet, Diário
Oficial da União e encaminhado por email às licitantes, fls. 4.979, 4992 e 4.997/5.002.

28. Considerada a necessidade do TSE, a Secretaria de Tecnologia da Informação,
em 4 de junho corrente, encaminhou o Termo de Referência de fls. 4.429 - 4.680, aprovado
pela CTTI mediante documento de fls. 4.681.

29. O edital de fls. 4.684-4.973, a respeito do qual manifestou-se o Sr. Secretário
de Controle Interno a fl. 4.776, e que foi aprovado pela ASJUR mediante o Parecer 362/2014, a
fl. 4.977-4978, veio à CPL para a instauração de novo certame licitatório em 4 de junho.

30. Em 5 de junho foi divulgada a licitação TSE ne 50/2014 que tem por objeto
contratar a prestação de serviços de apoio à realização das Eleições Gerais de 2014, mediante
alocação e gestão de postos de trabalho especializados com atuação nos TRE, nos Cartórios
Eleitorais, locais de armazenamento de urnas eletrônicas e locais de votação, de acordo com
as especificações, quantidades, condições e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo
l do edital. O Edital da Licitação TSE n^ 50/2014 é idêntico ao da Licitação anulada, com as
correções que ensejaram a anulação da 41/2014.

31. As empresas Smartmatic Brasil Ltda e CTIS Tecnologia S.A, regularmente
intimadas da anulação da Licitação TSE 41/2014, interpuseram recursos contra o ato. As
razões recursais constam a fls. 5.009-5.024 e 5.024-5.028.Os recursos foram regularmente



processados e julgados, conforme documentos a fls. 5.042-5.060. Foi negado provimento aos
pleitos recursais, conforme despacho a fl. 5061. Deu-se publicidade ao resultado de
julgamento dos recursos mediante a postagem dos atos de instrução e julgamento no site do
TSE, seu encaminhamento, por email, aos interessados e publicação no Diário Oficial da União,
conforme documentos a fls. 5.064-5.065 e 5117.

32. Constam a fls. 5003-5007, 5029-5041, 5063 (Vol XIII), documentos
comprovando questionamentos encaminhados por empresas interessadas na Licitação TSE n9

50/2014, pareceres técnicos e jurídicos e respostas postadas no site comprasnet.

33. Compareceram à Licitação TSE n^ 50/2014, cujos termos do edital são os
mesmos da Licitação TSE ne 41/2014, anulada em 3/6/14 três empresas: Smartmatic Brasil
Ltda., Empresa Gestão de Pessoas e Serviços Ltda. e GT Interservice Apoio Administrativo e
Tecnológico Ltda.

34. Os menores preços ofertados, após a fase de lances, são os seguintes:

Empresa
Smartmatic Brasil Ltda.
Empresa Gestão de Pessoas e Serviços Ltda.
GT Interservice Apoio Administrativo r Tecnologia Ltda,

Valor
141.257.982,4900
141.316.481,0900
164.613.570,9600

35. Em face do valor ofertado pela empresa Smartmatic Brasil Ltda., no Pregão
41/2014, em 26 de maio próximo passado, com validade de sessenta dias, de R$ 120.311.
622,00 (cento e vinte milhões, trezentos e onze mil e seiscentos e vinte e dois reais), esta
Pregoeira propôs à licitante, mediante mensagem postada no site comprasnet, em 20 de
junho próximo passado, a renegociação do preço ofertado.

35,1. Mediante mensagem postada pela referida licitante em 20 de junho, às
17:34:54, essa manifestou sua intenção em renegociar o valor ofertado, desde que fosse
considerada a desoneração da alíquota do INSS patronal em 20%. Nessa hipótese o valor da
proposta passaria a R$ 133.458.000,00 (cento e trinta e três milhões, quatrocentos e
cinquenta e oito reais). A empresa encaminhou documento nesse sentido ao email
questionamento.licita@tse.jus.br. referido documento foi postado no campo de avisos do site
comprasnet.

35.1.1. Na mesma data, às 17:54:25, a Pregoeira esclareceu à licitante que a
desoneração do INSS patronal somente seria possível, conforme legislação vigente, já
informado em mensagem postada no sistema comprasnet, em 25 de junho próximo passado.
Em seguida reiterou-se a proposta de redução de preço com a informação de que o prazo para
a manifestação fluiria até às 12 horas de 24 de junho.

35.1.2, Em 24 de junho, às 11:48:08, a empresa postou mensagem no chat
informando seu interesse em renegociar o preço. Encaminhou documento nesse sentido para
o email questionamento.licita@tse.jus.br. O valor ofertado, desde que observada a
desoneração patronal, passaria a ser de R$ 131.216.633,37 (cento e trinta e um milhões,
duzentos e dezesseis mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos). Referido
documento foi postado no campo de avisos do site comprasnet. As cópias dos documentos
referentes às negociações com a empresa, provisoriamente classificada em primeiro lugar,
constam a fls. 5245-5254.



36. Em 30 de junho próximo passado, a Smartmatic postou correspondência
eletrônica dirigida à Pregoeira anexando cópia de documento enviado à Senhora Diretora-
Geral, Secretário de Administração e Secretário de Informática, mediante o qual propõe a
redução do valor ofertado para R$ 135.950.000,00 (cento e trinta e cinco milhões , novecentos
e cinquenta mil reais). Sustenta a licitante que referido valor poderá ser reduzido para R$
125.776.648,69 (cento e vinte e cinco milhões setecentos e setenta e seis mil seiscentos e
quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos), desde que ocorra a redução da alíquota do
INSS patronal, conforme vem pleiteando.

36.1 Essa proposta não foi postada no site comprasnet, porque não foi solicitada
pela pregoeira. Tratou-se de documento encaminhado pela licitante à Diretora-Geral com
cópia para a pregoeira.

37. Não obstante as manifestações da licitante no sentido de propor reduções
condicionadas a desoneração fiscal, releva explicitar que o preço de R$ 120.311.622,00, fls.
5120-5245, por ela ofertado na Licitação n^ 41/2014, em 26 de maio/2014, com validade de
sessenta dias, foi apresentado sem proposta de redução da alíquota patronal do INSS.

38. O edital da Licitação TSE 50/2014 não sofreu qualquer alteração em face do
que disciplinou a Licitação TSE 41/2014. Não é justificável, portanto, o fato de haver a mesma
licitante Smartmatic ofertado a prestação dos serviços pelo valor de R$ 135.950.000,00.

38.1. Registro que a licitante provisoriamente classificada em segundo lugar na
Licitação 41/2014, com proposta no valor de R$ 120.311.622,00, quanto ao segundo certame -
Pregão 50/2014, apesar de uma série de questionamentos, não apresentou proposta.

De todo o exposto, submeto o feito à apreciação da Autoridade Competente.

Maria Angéljda^Bferges da Silva
Rtégoeira

í NA C \d\ct C

presidente da CPL



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Gabinete da Diretora-Geral

Procedimento Administrativo n° 865/2014

Assunto: Licitação TSE n° 50/2014 - Revogação.

Exmo. Senhor Ministro Presidente,

Para a contratação da prestação de serviços de apoio às eleições

gerais de 2014 o TSE realizou dois pregões eletrônicos. O primeiro certame,

sob o número 41/2014, foi anulado depois de verificada ilegalidade na

publicação do Edital.

A repetição do certame foi realizada com o Pregão Eletrônico n°

50/2014 que apresentou redução na competitividade, com a participação de

três empresas. Na fase de lances, apenas duas ofertaram redução nos valores.

Fato digno de nota é a disparidade entre as propostas apresentadas pela

primeira colocada em ambos os pregões, uma vez que o valor ofertado na

segunda licitação foi muito superior àquele apresentado na primeira e bem

maior que o estimado para a contratação. Vale ressaltar que a segunda

colocada no Pregão TSE n° 41/2014 não compareceu à licitação, apesar de

apresentar relevantes questionamentos ao Edital TSE n° 50/2014.

Em face dos fatos, resta caracterizada a baixa competitividade dada a

significância do valor da licitação.

Assim, em respeito ao interesse público envolvido e uma vez que

cabe à Administração zelar pelo erário, pela probidade e eficiência

administrativas, de acordo com a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal,

proponho a Vossa Excelência a revogação do Pregão Eletrônico TSE n°

50/2014.

Brasília, 1° dedilho de 20/4.

LEDA BANDEIRA
Diretora-Geral



TRIBUNAL SUPERIOR KLKITORAL

Procedimento Administrativo n° 865/2014
Licitação n° 50/2014

De acordo com as razoes expostas pela Senhora Diretora-Geral, às fls.

REVOGO a Licitação TSE n° 50/2014, com fundamento no artigo 49 da Lei n° 8.666/93.

Brasília, /" de julho de 2014.

íinistr^ Dias Tóflfoli
Presidente"
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\ > . - pam r\,-riiiL-il aquisição de mobiliário, conforme quantidade,
especificações, condiv^en e prazos constantes do icnno de Helerènrij
lnj\e hrn.s l ifiiwlm IXKC4 Idital tM'T)7,'2t)14 de ()!<h(HI :K
12MH) e de líh dt I7hi9. bndert\'o: Pcs dói. Tribunais Supeno-
ici..blticu Cl-ecri-luiia de Adniinii.lriu.-mil UMASILIA - UF l'.nlrcv.:i
das l'.,.r.... . u p,n,, de IM-07'2(I]4 ú (1SW«I no iiic www.com-
prasHc!.p>vbr. Abertura das Proposlav lfi'07,'2014 à.-. I3hl"l sue
www comprasnel ]jo\r Informações Cicrais. Coftformc edital

M\K!\1 U A UOKdlS JJ\A
Pngoein

(SIDLC - 02'07.-2UI4I 07lWOl-<IOOOJ-:oi4NI.I*)(IOOI

\ \ IM1 Hl! HlMXÍAI, VO
PREGÃO V Ml/IllM

l i i !• • . • - , • ..l i a ucildçào i.pi i. M i.1.< i' |. L ' u!.- ao pnx.csso
N' (M.5.'2OI4. (Hijt.-to Pregão Lktròmco - PreMaeJo de w.-niç<n de
apoio a realiíavao Já- Heieoc- (ierai-. di- :i)l4. mcdiame alotaçi,. c
r^ - , rV . de po^Mh de trabalho especializado-* ,um aluaçao no-, l Kl

nuas e locais dt- votavam», de acordai toíii j.-, c^pccl^^cav'^•^• 4"J"-
lidddeb. condiviV\ nraíos con.-lantes do Ternui de Referênci.i -
Anexo l do edital.

josi t l l \  I>l OIIVCIRA
PrcgMitn

(SIDLC -02.D7.;t)l4>070UIH-OI)IIOI-2tll4NI;OOr«Ol

Mt l IKK ••< ÍO

No extraio da N,.ta de enincnho 2UI4NLUUIIHI. publicado
naSeçao3doDiini>(»nculili. Uniao.de HU.-N, pàg. 35N. onde M-
lê "42T. leis-«e "4<ilp".

SI I'KRI()K [kl»l\\l, M. .U S1IC. \s l)K l K l l \ ( . U»

Pk( (. \ S* 1 I 7 . Í O I 4 - l \ .  l l í í M H I ]

N1 Piyceuo .VIM 2014 Ohjcio: Prcçáo l IOI..IM. , - Aqui»i,;io de
nulerial de e.\peilirnlc para escriutlo liilal de llcns Liciiado\
t»002. Edital 0.1.117 2(114 de OtihOO à. \2h(K< e de I3h as 17hS'í.
lindereçu. Saf. Uuudrj IMi Lote (ll-ticchn 03 Jilininnlucúo 01 Anilar
Aia Sul - URAS1LIA - Dl'. Lntrejia Já- Ptupostav a panir de
03072014 aí OHhtXJ no iitc w«w.c,.mpusnel K.IV br. Abcrtuu >b.
PrDjioítas PO7/1O14 as OVhOO sue w. w v. niinpnisnet.pv.br.. Inibi-

: bdital lambem disnonuel cm «»n stjjusbr

PREGÃO \ 1Í3,'2«I4 - l W. (ISMKI1

N' Processo: UUj4'20t3. Objclo1 Prcglo l Icliõnicu - Precação de
serviços de renani c rfcuperji;ã î de mufiihúno lotai de Ilen-J L i-
dlados. OUtml hdilal O.V07'2U14 de OShIHI as I2h«) e de l.lh as
I7h5'í Lnderes-o Saf. fjuadra <«. Lffle (U-trecho llí-admmi-ira^a,. Hl
Andar Asa Sul - 11RAS1LIA - Dl l.nlie^a da. IHorn îas » partir de
Oí-07'2014 »s UNIMIO no sile »»•* tompiasncl (Çov br Abertura da»
Propostas. I7.07.'JOI4 ú 09hOO -ilc »»v..eompniinci.gov.be.. Infoí-
m*;"" CKrruis: lídinl lambem disponível no sik- www.il)jus.br

KAMI HLL HRr-MMl.ARINtK ALLNCAR
Pregoeira

iSIDLC - 02.'07O014)OSOOOI-OOOOI-20I4NL<XIOI14

Kl St l l VDO 111" Jl KilMI M(|
PKKGÃO N' HI;2(IN

Comunico o resuliudo da cpicruljda liciiiicao. VLNfliUtJ-
RÃS: Cemral de Suprimenloi Comercio Je M.ilcrial Llctiico l.tila,
lltti!. l, 2. 3 e 4. Llll1 Liiuipaiiicnliis Imliutiiais Lida-1.PP. licns. V
6 c 7.

rícFRO rn.so m SIH •-A

(S1DEC . 02/07.2014) 050001-00001-20I4NI.IMHI114

CONSI.LIK) DA JUSTIÇA KLIJLRAL

IXrRAlOhl VÍOHIM) Dl ( IM)PKR\CAO TÉCNK \E ACORIKI DL COOPtHACAo TU'NICA CJF TRJ 4 N

005 ÍO14

Participes: CONSELHO DA JUSTIÇA niDFRAL e TRIBUNAL
KLGIONAL r-tDLRAL OA 4- RJjCilÀO. Objelo. transferência da
gestão do Sisleinj Llctrõruco de Assistência Judiciária Ciraluila 0^1
Jusiica Federal - AJÍi, de propriedade do Conselho de Justiça Federal
- CJF. [iam o Tnbunal Kc*innaJ Federal da 4' Região - TRF4. assim
compreendida a manutenção, o aperfeicminH.-nl4> e o suporte tcemcif
da aplKdc^iv riem como o suporte de negócio e Imanrciio. l un
dament^An leiuil l.cl n. Krififc^í. Data de aurnatirra 2-7-1014;
Vigência: oO mesi-s apôs a assinatura: Signatários pelo CJF MimsKo
J-LLIX F1SCHER - Presidente do Conselho da Juiiica l-cdcnl. pelo
IRl-4: DcsembarjiMlor 1-cderal 1AUAAOU1 1IIROSL - Presidcnle dn
Intuíra»] Rrginnnl Icdcral da f R^iao

5ECRETAR1A-OERAL

r M K M l I S I » I I H M l I S V D I I I V t I S

ESPÉCIE. Hl TI-.RMO ADITIVO AU ( ON1RAIX) N 02.V-UH -
CJF
< oiiiraianlc CONSI-.1.HO DA JUS11CA H.DLK.AL: Conlratodii
TEMPLRCLIMA COMÉRCIO L SERVIÇOS EM HJlllP 1)1 KL
FRJGERAÇAO l-. AH COND1CIONAIX) U HA: Objeto. Prorroa:»-
çSo. por do^c meses, da vigência do Contraiu, bem como reajuste de
?.;:•„ (Wic virgula vinte c dois. por L-tnUi) do valor inicialnicnle
contratado: Fundamentação Legal. CoruiiiuicJo l ederal. art. 17, XXI,
n» Lei 10.101-2001. ert. 3°, na Líi n. » «*.«. «t 57, inciso U. c c
a dua-u!» Mnu. iicm 'M. e Cláusula Decima d» referido conlni»;
Data d^ assinatura 30TJ6.-2014. N^èmij J4o20142.V6.-201?. Valor
d.i Aditivo. RS 1<«i.74l.ífi. P7RLS (MrfH)l4. l lemento de Despcsí.
31 90 .W; N,.la dir 1-mpcnho 2(tl IMvil(JU4»l: Siunalànos p.-lo Con-
intame. EVA MARIA H.KKEÍRA HARKOS - Secn-laria-Crerjl. 1'elii
Contraiada RICARDO ÍÍUERKA CHAVES - Socio-Diretor da em-
presa.

ESPÉCIE, l ILHMll ADITIVO AO t ON l RATO N 021-2013
CJF
Contratante. CONSIT.IIO DA JUSTIÇA H 1)1 RAI.. Coniraiada. PA-
DRÃO iX INFORMÁTICA SISTEMAS ABERTOS S'A.; Objeto.
ri..|i'T.n, U. |n.i .!../!• n n'...-. i L >'ii. ii ,1,. K,,, l H:K| < i n.'ii

tjçâo Legal Lei n HhfiíVW. art 57. inciui U. c/c a cláusula Décima,
item ID.i. dt> Coniraio. e no que consta n<> ProtesMJ n. CJI'-ADM-
2013.'0(1144: Dala de assinatura: 2'7.-20l4: Vigência: 2312014 a
22.'7/2<H5; Valor do Aditivo RS 13lX*.0((; PTRLS: OW10I4: Llt-
mento de Despela. J3.90.3"; Nota de Empenho. 2onNL0005lD,
Signatarios. pelo C ontratante JORGE RICARDO ÁUREO II RJ1I 1-
RA - Secretário de Admini.-Uacio. Pela Conuauda PAULO HLV
RJOUt N(x;dLIRA NEGR1 - Sócio da empresa.

TKIRLNAI. SUPKKIOK IM) IkAIlM.IIO

\\1SO 111 K I I M M l

ntu. v i ) N' 587(114 - l \SC IIHIHKII

N' Processo t ST-»] MS 2014-2. Objeto. Preujo Eletrõmco - AJUÍ-
sivio do aparelho provisional de processatnenio de vídeo Toial de
Itens Licitados 00001. Edital. 03;07'20I4 de (MthOO as I2HOO c de
I4h as I7h5°. Lnderecii. Safi Qd 8. Li l, U! A. Sala 332 Asa Sul -
HHASILIA - UF Entrega das Propostas a panir de 03/07/20I4 a*

DHhtMl no silc »,ww i<iiiipnsnv(.t>i>vrii Abertura das Propostas.
15.07/3014 ás I4li30 ,ue viw>i..conip«snci «tn br. InformatiV-s (te-
tai-i O edital pudera ser retinido >írjLun.miiTiu- no ponal *«« com-
pnLsnei.goi.br. ou na CLCX)N.'TST ao custo de RÍO.15 p' plgtru
Pedidos de eNClareeimcnto c impugnvctNcs deverlo ser encanunhatU^
exclusuamenlc pi« meio clel/ôniLo para n ctuL-ii.-!.» ipl .MSI ius !•<

MAR< os l |{\ \S
CiKinleiiaitnr til- l n il.niVs c Crajtrali»,

ISIDEC - OJ.'07/J014) OKUOOI-OOOOI-2014NLOOUI27

Lsie docuÉiiento pode «r lenriudonocnderevo cktrtinicu hnp.
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